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RECURSOS NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM N.o 60/2018/GR, de 17/07/2018 

CARGO: NS01 / NS29 / NS30  - ADMINISTRADOR  

TÓPICO: Língua Portuguesa 
 
QUESTÃO: 2 
 
INTERESSADO: CÉSAR SANTANA ALVES DE QUEIROZ 
 
QUESTIONAMENTO: Pede a anulação da questão ou a mudança do gabarito para a alternativa 

D, sob a alegação de que o vocábulo “instância”, constante da alternativa C (a correta), tem 
o significado de “iminência”. 

 
PARECER:  O requerente NÃO tem razão, pelo motivo a seguir: 
  Os dicionários, dentre os quais o “Grande Dicionário Sacconi”, no verbete “instância”, 

definem “em última instância” como “em último caso”. Ora, no texto consta “instância 
prévia”, o que, logicamente, significa “em primeiro caso” e, sendo o primeiro, é o mais 
importante. É só substituir, no texto, “instância prévia” por “primeiro e mais importante 
caso” que o significado se mantém. 

 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
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